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PREFEITURA DE 

IKI A GENTE FAZ. A CIDADE CRESCE. PRFFElTO    

PORTARIA M. 693, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

'■DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 

COLETIVAS AOS SERVIDORES 

EDUCACIONAIS DOS 70 % DA EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL/PROFESSORES E DEMAIS 

SERVIDORES DA ESCOLA MUNICIPAL 

CANAÃ". 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifica para os devidos lins, nos lermos do art. 130°. da 
Lei Orgânica Municipal que o presente doounerilo foi ««"te no 
platar da Preleilura Municipal, um J \ i J>y, ^ 
c no Jornal Oficial (Jelrõnico dos Municípios do Estado do 
Maio Grosso, em r2'Al \ I / A-l ano ^ \ i"VT 
edição n0 4 I i > ,i Pãg.JSSLLto 

úãã:    
«Utiiiali/i aiOzrliriCi» 

JOÃO CLEITON MEDEIROS DE ARAÚJO. Prefeito de Cimabravti do Norte, 

Estado de Mato Grosso, no uso c gozo de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o Art, 53", inciso I e II da Lei 615/2014 dc 16 dc junho de 2014 

que "Dispõe sobre a reestruturação da carreira dos prolissionais da educação básica do município de 
Canabrava do Norle". 

RESOLVE 

Art. Io. Conceder Férias coletivas aos servidores educacionais dos 70% Ensino 

Fundamemal/Prolessores c demais servidores da Escola Municipal Canaã, no período compreendi o 

entre 22/12/2022 a 21/01/2023, quais sejam: 

AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM,*S/N" 

VIÇA SÃO JOÃO - CANA BRAVA DO NORTE - JvfT 

CGP: 70.653-000 | TELEFONE: (6ÓJ 3577-1152 
gabinete@canabravadohorte.org 

Nome do Servidor Cargo Matrícula Período 

Aquisitivo 

Período 
Concessivo 

Ana Paula Pereira Neres Professora Bfeliva ms 15/05/2021 

à 14/05/2022 

22/12/2022 

0 21/01/2023 

Cecília S. Silva Lima Professora F.letiva 1838 15/05/2021 

à 14/05/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Cleia Leandro dc Almeida Dias Professora Lfcüva 69' 24/02/2021 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Bdvania Santos dc Araújo Professora Eletiva 309 24/02/2021 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

BUvaine Alves Cândido Professora Efetiva 526 24/02/2021 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Fátima Maria Moia silva Professora Efetiva 412 31/12/2020 

à 30/12/2021 

22/12/2022 

à21/01/2023 

J anil a Pereira Barros Rocha Professora Efetiva 184) 15/05/2021 

à 14/05/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

João Batista dc Souza Professor Efetivo 533 24/02/2021 

ã 23/02/2022 

22/12/2022 

á 21/01/2023 

Margarida Teixeira s. Castro Professora Eletiva 418 24/02/2021 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Maria Vai verde Santana Professora Efetiva 1848 01/02/2020 
à 31/01/2021 

22/12/2022 
à 2 1/01/2023 



Q 

PREFEITURA DE 

DO NORTE 
GABINETE OOfftEFEIIO A GEMTE FAZ. A CIDADE CRESCE. 

Mnna Helena W ela Silva Prolessora FJeliva 508 01/ü 1/2021 

/i 31/12/2021 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Nilva Gomes do Prado I^Otcssora Bletiva 95 24/02/2021 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Núbia Alves de Souza Professora Efetiva 265 24/02/202 1 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Valmeci Paiva de Ainorim Professora Efetiva 513 24/02/2021 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Zilda Severina F. de Paula Professora Eletiva 131 24/02/2021 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Zenice Moura de Oliveira Professora Eletiva 78 24/02/2021 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Danúbia Lucas Amaral 

Marcoiules 

Professora Efetiva- 2163 31/10/2021 

à 30/10/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Flianc Luz Brilo Professora Eletiva 2161 31/10/2021 

à 30/10/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Elbc Luz Briio Professora Efetiva 2162 31/10/2021 

à 30/10/2022 

22/12/2022 

á 21/01/2023 

Luzia Lopes da Silva Professora Efetiva 2191 16/03/2021 

à 15/03/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Sirleidc Souza Silva Professora Eletiva 81 24/02/2021 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Aldenora Feire ira de Souza Agente de Limpeza 531 24/02/2021 
à-23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Celmá Lima dos Sanlos Agente de Limpeza 2091 15/03/2021 

à 14/03/2022 

22/1.2/2022 

à 21/01/2023 

Esmeralda Pereira da Mota Agente de Limpeza 524 24/02/2021 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Maria das Gravas Bomfacio 
íillvn 

Agente de Limpeza 511 24/02/2021 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Rosilenc da Silva Rego Agente:de Limpeza 520 24/02/2021 

á 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Silma Ferreira de Souza Agemc de Limpeza 530 24/02/2021 

a 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Maria Helena Rodrigues Malta Agente dc Limpeza 512 24/02/2021 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Nilccly Rufino da silva Agente dc Limpeza 506 05/02/2021 

à 04/02/202- 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Terceinhu Vicente de SoU7.fi Agente de Limpeza 679 21/04/2021 
à 2Ü/U4/2Ü22 

22/12/2022 
ã "21/01/2023 

Valei iana Li iria dos Sanlos Agente de Limpeza 487 24/02/2021 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Vânia Maria Pedrina Aízente de Limpezi 409 24/02/2021 22/12/2022 

AVENIDA ÁURÉA TAVARES [>E AMOHIM, S/N" 

VILA SÂO JOÃO - CANAURAVA DO NORTE -MT 

CEP: 78.650-000 | TELEFONE: (66) 3577-11^2 

O Aül N E TE(õ>C AN ABI> A v AOO NORTE.O RO 
> 



PREFEITURA DE 
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' r GABINlTL DOKKtl-bim  
    

à 23/02/2022 á 21/01/2023 

Ebn Margarida A. da Silva Nutrição Escolar 528 24/02/2021 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

â 21/01/2023 

Leia Mendes Carlos Nutrição Escolar 483 24/02/2021 

à 23/02/2022 

22/12/2022 

à 21/01/2023 

Ari. 2o. Hsia poriaria entrará ein vigor na data de sua publicação, révogando-se as 

disposições cm contrário. 

REGISTRE-SE, 

PUBLÍQUE-SE, 

CUMPRE-SE 
Canabrava do Norte-MT,.25 de novembro dc 2022. 

 JjpC  
J5Xo^uãTOTr$RXti:l€>-l)E MKDELROS 

Prefeito Municipal 

AVENIDA ÃURPA TAVARES D€ AMO RIM. S/N* 

VlEA SÀO JOÃO - CAMA BRAVA DO MORTE - MT 

CÍR: 7S.Ó53-OO0 | TELEFONE: (66) 3577-1152 
O a lil M E TE@ C AN ABRA V a DONO RTE.ORG 

J 
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UnidHdtí: 05.00i - Fundo Municipal oe Saúde; 

Projeto Atividade: 2037 - Mamilançâo do MAC; 

El a monto de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00-Outros Serviços do iDrcei- 
ros - Posaoa JüriCicx»; 

CóütyP Reduzido: 177; 

Fonte do Recurso; 1.5.00.000000 Recursos não Vinculados de impostos; 

VsIoj: RS 12.792,85 (doze mil. salecentos o noventa e duia jgúís t oitenta 
e cinco centavos); 

Passando o correr a seyumto rubrica orçamontàna'lonle de recurso: 

Órgão; 05 - Secrclana Municipal de Saúde; 

Unidade: 05.001 - Fundo Municipal de Saúde; 

P/ojelo Atividade: 220/ - Manutenção Alividados FMS - Custeio Emenda 
Deputado Eugênio: 

Elemento de Despesa: 3.3,90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Tercei- 
ros - Pessoa Jurídico; 
Código Reduzido; 409; 

Tonto de Recurso: 1621.000000; 

Valor: RS 12.792.65 (doze mil. seleeentos e noventa o dois reais e uilonia 
e cinco centavos); 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

3.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
Clêustiias c condições do Contrato originário, não modificadas por este 
Termo de Apostilamento e Termos Aditivos anteriores. 

i 
Assinem o presente instiumonto as parles envolvidas no processo oiHjinft: 
rio. cm 02 (cuas) vias de igual loor c forma. 

Ca nobre va do Morte - MT, 25 de novembro da 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAWABRAVA DO NORTE 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

RH/GABINETE 
PORTARIA N. C93: DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022, 

PORTARIA M. 693. DE 25 OE NOVEMBRO DE 2022. 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO OE FÉRIAS COLETIVAS AOS SER- 
VIDORES EDUCACIONAIS DOS 70 % DA EDUCAÇÃO FUNDAMEN- 
TA UPROFESSORES E DEMAIS SERVIDORES DA ESCOLA MUNICI- 
PAL CANAÃ". 

JOÃO CLEITON MEDEIROS OE ARAÚJO. Prefeito de Canatirava do 
Norte. Estado de Mato Grosso, no uso e gozo do suas elnbuíQâcs legais. 

CONSIDERANDO o Ait, 55°, inciso I e U da Lei 6Í5.'20«4 de 1G de ittnno 
de 2014 que 'OispOe sobre a reestruturação da carreira dos profissionais 
da educação básica do município da Canabrava do Norte'. 

RESOLVE 

Art. Io. Çancodcr Fétiss coletivas aos servidores educacionais das 70% 
Ensino Fundamcnial/professores e demais servidores de Escola Mu- 
nicipal Canoã. no período compreendido entre 22/l2.,2022 a 21/01/2023, 
çueis sejam; 
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ilela Mojtdos Carlos INulriçâo 
Escuwr 483 2022 eifP 

20g3_ 

Ari. 2", Esta porlarla entrará cm vigor na data de sua publicação, 
tevoqando-sc as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRE-SE 

Cana bravo do Norte-MT, 25 de novembro tíe 2022. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Pteleito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL N. 24I202^GAPRE. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022, 

EDITAL N. 24/2022/GAPRE, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022, 

OISPÕESO0RE OPROCESSOSELETIVODA ELEIÇÃO DE DIRETOR 
DAS UNIDADES ESCOLARES E COORDENADORES PEDAGÓGICOS; 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER, TURISMO E CULTURA, COM INDICA- 
ÇÃO DA LISTA TRÍPLICE PARA A ESCOLHA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMABRAVA DO NORTE - MATOGROS- 
SO, 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, preMü municipal dc Cana- 
brave do norte, estado de mato grosso, nu uso das alribulçcBs que lhe sio 
conferidos pelo a digo 83'. inciso X e XXX da Lei Orgânica do município de 
Canabwa uo Norte o. na lormí» do guü disciplina oa ariiyos 76° e 77°, da 
Lei Municipal n. 6'G. de 16 do junho de 2014 e n loi Complementar Mu- 
nicipal n. 012, dc 02 de julho de 202» torna público que fstào abortas as 
Inscriçõeô pa<a u (itucosso de seleção d^ profisslcncis da educação a se- 
rem tiesignados paia e lunçâo dc Diretor e Coordenador Pedagógico dáS 
unidades escolares do municipio de CatiHb/ava rio Norte nos lermos da 
Constituição dá República Fedemlivá do Brasil de 1908, da Lei r»..9.594/ 
1995 - LDD e o Decreto Municipal n, 1.020, de 09 do setembro de 2022, 

I - DAS INSCRIÇÕES' 

1.0 processo eleitoral pata escolns de Dicatoresías) e Ctxirdenadoresfas) 
Pedagóyiwa das Unidades Escolares da rede pública munidpol de Cana- 
breva do Norte, sendo elas. Escola Municipal Canaã e Escola Municipal 
Prlmavflta, ahjoúvardo concceii^ar a Gestão Democrática nas Unidades 
Escolares associada a cri lê rios lácnicos de mérito e desempenho e à con- 
sulta pública ã Comunidade Escolar das Unidades Escuiátes do Canabra- 
va co Norte, coiilorme cronograrna anexo a este edital será regido por este 
Edital, por seus auoxos e eventuais retificações, casu existam c consiste 
çm 2 fOuasjciapas, sendo; 

a) Urna eia;ia constará de ciclos de estudos, elaborado pola Secretaria 
Municipal de Educação. Esporte, la/.er, Turismo e Cultura do no minirno 
8 (oito) iicms. considerendo apto o candideio com ICOIÍ (cem por cento) 
de lrec,uên<;ia. Nossa etapa, o camildato realizará estudo voltado ás oi- 
metisõâs peflagógie?, adminisiraiivo e de gestão de pessoas, e proporá 
jio (irai a L-loboração de um Planu de Gestão Escolar (olono de trabalho 
pedagógico), a ser realizado com base no Projeto Político Pedagógico de 
cada unidatre evxoJar, na proposta do munir, ij.iu c nos Planos fs"acionai e 
Estadual de Eiiureçâo. devendo considerar os resultados das avatiações 
externas e internas que a escola produz e as ciretrizes da Secretaria Mu- 
nicipal dc Educação. Esporiu, Lazer, Turismo e Cultura, 

b) Outra etapa constará de seleção do candidato pela comunidade escolar 
por meio de votação direta o secreta, no própria nnidatíc escolar e salas 
anexas, levando-se em consideração a proposta de trabalho, oom base no 
piano dc Gestão Escolar elábotadu pelo candidato, com a participação õe 

ludoa os segmentos da comunidade escolar, sondo o voto de cadn eleitor 
cadastradu tonslderado único n com o mesmo peso para efeito de vota- 
ção o do apuração. 

1.1. O processo eleilorai deverá ocorrer em todas as unidades escolares 
«Jareoe pública municipal, inclusive nas craches-escolas do município, so- 
brestondo a eleição desta última, qual seja. Creche Municipal Waller Bar- 
bosa Feroiiá, 914 o seu efetivo funcionamento, data em que obrigatoria- 
mente, deverá ser realizedo processo seletivo para a escolha do sou dire- 
toria) tí cootdrmadorio) pedagógico. 

2. No ato da inscrição o, candidato unv=ítá apresentar e assinar os docu- 
mentos: 

a) 11cha padtâo identificando a escola para a qual está se candidatando; 

b) declaração omitida polo proponenle de que eslã do pleno acordo com 
as condições deste Edital e do Decrelo Municipal n. 1.D26, du 09 de se- 
tembro de 2022; 

c) decfátacSO do proponente afirmancu ser ocupante de cargo efetivo do 
quadro dos profissionais da Educação Básica, com formação em nivtl Su- 
perior, e titular do cargo dc Professor, no minimu de 05 (cinco) anos: 

d) declaração afirmonco.ter no mínimo 2 (dois) anos dc eletivo exercício 
ininiornipios de trabalhu prestado na escola que pretende dirigir, indepen- 
centemento da lotação e/oi» carga iiorárla atribuída; 

e) Curricufum vrlae, comprovando habilitação em Licencia luta Plena (do- 
aimenbido) c apresentar espedriiízaçao cm nível de Pós-graduação La'u 
Scnsu, Mestrado Ou Doutorado em Gestão Escolar, com carga horária ds 
no mínimo 560 horas, reconhecida pelo MEC; 

0 cópia da carteira tio idcnüdace - RG e CPF, apresentando os originais 
para conÍGrência: 

g) o plano de IraDftlho com objetivos a meias em consonância com o PiO- 
jelo Poiltico-pedagógicodá escola, a BNCC, como lambám com proposta 
de melhorar o nível de aprendizagem dos alunos; 

h) declaração do proponente que não tem outro vinculo empregai ido. e 
que desempenhará a iunçâo. so eleito for. em Regitr.e dc Dedicação Ex- 
clusiva - (DE), meiüríule assinatura co Termo do compromisso juniu A Sc- 
cietariá Municipal de Educaçflo, Esporte. Lazer, Turismo c Cultura; 

i) Derlaração expedida.pela.Gerência de Recursos Humanos de que o 
candidato não eelà com agendaménto pata o processo ds aposentadoria 
ou usufruindo licenças; 

j) Declaração redigida polo candidato afirmando que es lã apto a mevimen- 
lot conta bancária: 

k) apresentar Certidão Negaliva Criminal e Civil na Justiça Federal e esta- 
dual. Coitidõo Negativa da Justiça Eleiiofá'. Certidão Negativa do Branco 
Central do Brasil. Certidão Negativa expedida pela Secreta ria da Receita 
Federal c Cèrúcão Negativa da Justiça Militar Foderal; 

I) Dedai aç A o emitida pela Sucrctaria de Adminiaitação. Plane jameu to o 
Finanças da Prelôitura que o «mdiduto não eslã respondendo processo 
aduiinisuativo disciplinar e/ou sindicância arlministraliva e que não tanha 
sido condenado, nos últimos ti rico (05) anos, em sindicância ou processo 
adiiiliiistrativo disciplinar, nom tenha lido participação comprovada em ir- 
regularidade aclministraiiva; 
/Ilf expocTíU^ po'^ ífO ííúCUrüOS Hui»»4"lCB 0-9 <H:«- O 
candidato não tem mais. do que 5 (cinco) faltas injusliJicadas registradas 
om ficha funcional, nos 12 meses que antecederem a inscrição do Plano 
da Gestão Escolar; e 

n) Declaração expedida pefa Gerência de Recursos Humanos da que o 
candidato obteve pontuação mínima da Avaliação do Desempenho Indi- 
vidual - Instrumento Próprio dc Avaliação dos servideros públicos ntunici- 
.pais. 
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